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CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 
Avenida Lindolfo Flório, sin Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPINZAL DO NORTE-MA - CNPJ. N°01.651.692/0001-09 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 005/2021. 
PREGÃO PRESENCIAL 002/2021- SRP 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA O 
FUTURO E EVENTUAL FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA 
MUNICIPAL. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 02.1802.02/2021. VALIDADE: 12 (DOZE) 
MESES. 

Aos vinte e oito dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, na CÂMARA 
MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA, reuniram-se na sala da COMISSÃO 
PERMANENTE DELICITAÇÃO, situada no Prédio da CÂMARA MUNICIPAL, nas 
Dependências da Câmara Municipal, na Avenida Lindolfo Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 
65735-000, a empresa F N DO N TERAMO (CNPJ N.° 04.941.667/0001-40), situada na 
Travessa Antônio Macedo, N° 71, Centro, Presidente Dutra - MA, representado pela 
senhora Francisca Neta do Nascimento Teramo, portador do CPF: 253.848.804-49 e RG: 
000114579599-1 SSPMA, juntamente com o Senhor FRANCISCO KLEUTON LUCAS 
MORORÓ, Presidente da Câmara, gerenciador da presente ata, com base na Lei n° 10.520, 
de 17 de julho de 2002, e na regulamentação feita pelo Decreto Municipal n° 003/2018, 
em face das propostas vencedoras apresentadas no Pregão Presencial no 002/2021- SRP, 
cuja ata e demais atos foram homologados pela autoridade administrativa, RESOLVE: 

Registrar os preços dos produtos propostos pelas empresas, nas quantidades estimadas, 
de acordo com a classificação por elas alcançada, por item, atendendo as condições 
previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, 
sujeitando-se as partes às normas estabelecidas da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 
e suas alterações, conforme as cláusulas seguintes: 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS dos itens das 
empresas vencedoras, conforme dados abaixo, para o FUTURO e EVENTUAL 
fornecimento de materiais de higiene e limpeza para atender as necessidades da Câmara 
Municipal, conforme quantidades e especificações constantes da cláusula quarta desta 
ATA, conforme condições e especificações constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL 
N.002/ 2021, bem como da proposta comercial da PROMITENTE CONTRATADA. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 
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EMPRESA A 
Razão Social: F N DO N TERAMO 
CNPJ: 04.941.667/0001-40 Inscrição Estadual: 12.649845-8 
Endereço: Rua Castelo Branco, n/s, Centro, 
PRESIDENTE DUTRA-MA 

Inscrição Municipal: 001371 

Telefone: (99) 99161 4342  E-mail: graficaimpacto6@gmail.com  

Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento 
vinculativo e obrigacional às partes, com característica de compromisso para futura 
contratação. 

DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS 

CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras: 

Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICÍPIO e/ou com os órgãos participantes 
no prazo máximo 05 (Cinco) dias úteis, contados da solicitação formal. 

II. Os produtos deverão ser entregues diretamente no almoxarifado da Câmara Municipal 
localizado na sede do Município de CAPINZAL DO NORTE/MA, conforme solicitações, 
acompanhada das respectivas notas fiscais, onde os produtos recebidos serão 
fiscalizados e conferidos pelo setor de compras do Município em prazo não superior a 03 
(três) dias, contados a partir da data da ordem de fornecimento. 

III. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades 
constatadas pelo MUNICÍPIO, na forma de fornecimento dos produtos e ao cumprimento 
das demais obrigações assumidas nesta ata. 

IV. Reapresentar sempre, a medida que forem vencendo os prazos de validade da 
documentação apresentada, novos documentos que comprovem todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no edital do Pregão Presencial n° XXX/2021. 

V. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da 
data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

VI. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO, aos órgãos participantes 
e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução 
das obrigações assumidas na presente ARP. 

VII. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, 
transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, 
indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, 
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o MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes isentos de qualquer vínculo empregatício, 
responsabilidade solidária ou subsidiária. 

VIII. Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na 
presente ata, exonerando o MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes de responsabilidade 
solidária ou subsidiária por tal pagamento. 

DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

S 	
CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 
(doze) meses, contados da sua publicação, sendo vedada sua prorrogação. 

DO REGISTRO DOS PREÇOS 

CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos materiais 
constantes desta, encontram-se contidos na tabela abaixo: 

ITEM DISCRIMINAÇÃO MARCA UND QUANT 
UNIT. 

VALOR
TOTAL 

ÁGUA SANITÁRIA, COMPOSIÇÃO QUÍMICA 
HIPOCLORITO DE SÓDIO, HIDRÓXIDO DE 
SÓDIO, CLORETO, COR INCOLOR, 
APLICAÇÃO LAVAGEM E ALVEJANTE DE 
ROUPAS, BANHEIROS, PIA, TIPO COMUM. 
EMBALAGEM COM 2 LITROS. 

YPE UNID 300 R$ 5,50 R$ 
1.650,00 

2 

ÁLCOOL 	ETÍLICO 	TIPO 	ETÍLICO 
HIDRATADO, 	COMPOSIÇÃO 	HIDRO 
ALCÓOLICA, 	APARÊNCIA 	VISUAL 	GEL, 
APLICAÇÃO 	PRODUTO 	DE 	LIMPEZA 
DOMÉSTICA, CONCENTRAÇÃO 70 INPM. 
500ML. 

START FRASCO 400 
R$ 

10,00 
R$ 

4.000,00 

3 CESTO PARA LIXO COM PEDAL PLASULTIL UNID 20 
25,00 

R$ 500,00 

DETERGENTE, COMPOSIÇÃO À BASE DE 
HIDRÓXIDO 	DE 	SÓDIO, 	APLICAÇÃO 
REMOÇÃO DE GORDURAS DE LOUÇA, 
TALHERES E PANELAS, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS DESENCRUSTANTE PH (PURO) 
12,5 A 13,5 ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO, 
DENSIDADE A 25°  CÉLSIUS 1,12 A 1,14 G/M3 
- 500ML, CAIXA COM 24 UNIDADES. 

LIMPOL CAIXA 40 R$ 
75,00 

R$ 
3.000,00 

DESINFETANTE, COMPOSIÇÃO À BASE DE 
QUATERNÁRIO DE AMÔNIO, PRINCÍPIO 
ATIVO CLORETO AQUIL DIMETIL BENZIL 
AMÔNIO + TENSIOATIVOS, TEOR ATIVO EM 

CASA CAIXA 40 R$ 
110,00 

R$ 
4.400,00 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 
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TORNO DE 15%, FORMA FÍSICA SOLUÇÃO 
AQUOSA, 	CARACTERÍSTICA 	ADICIONAL 
COM AROMA. 1 LITRO CAIXA COM 12 
UNIDADES. 

6 
PALHA AÇO, MATERIAL AÇO CARBONO, 
ABRASIVIDADE ALTA, APLICAÇÃO LIMPEZA 
EM GEL, PCTE. COM  8 UNIDADES 

ASSOLAN PACOTE 30 
R$ 

15,00 
R$ 450,00 

7 

FLANELA, 	MATERIAL 	ALGODÃO, 
COMPRIMENTO 38CM, LARGURA 50CM, 
COR AMARELA. 

TESTIL UNID 200 R$ 4,00 R$ 800,00 

8 

DESODORIZADOR, 	ESSÊNCIA 	FLORAL, 
APRESENTAÇÃO 	AEROSSOL, 	APLICAÇÃO 
AROMATIZADOR 	AMBIENTAL 	COM 
360ML/240G 

GLADE TUBO 200 R$ 9,00 
1.800,00 

9 
SABÃO EM pó, APLICAÇÃO LAVAR ROUPAS 
E LIMPEZA GERAL, EMBALAGEM COM 
500G. 

OMO CAIXA 10 
170,00 1.700,00 

10 

RODO, 	MATERIAL 	CABO 	MADEIRA, 
MATERIAL 	SUPORTE 	MADEIRA, 
COMPRIMENTO 	SUPORTE 	40CM, 	COR 
PARDA, QUANTIDADE DE BORRACHAS 2 
UNIDADES. 

BRASIL UNID 20 
R$ 

10,00 
R$ 200,00 

11 
VASSOURA PELO SINTÉTICO, 40CM BASE 
PLÁSTICA 	CABO 	DE 	MADEIRA 
PLASTIFICADO. 

CONDOR UNID 20 R$ 9,50 R$ 190,00 

12 

BALDE, MATERIAL PLÁSTICO, CAPACIDADE 
20 LITROS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
COM ALÇA METÁLICA, APLICAÇÃO USO 
GERAL. 

PLASULTIL UNID 10 
R$ 

10,00 
R$ 100,00 

13 

SACO PLÁSTICO LIXO, CAPACIDADE 100 
LITROS, 	COR PRETA, 	LARGURA 75CM, 
ALTURA 	105CM, 	CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 	PEÇA 	ÚNICA/SUPORTA 
20KG/IDENTIFICADO/ETIQUETADO, 
ESPESSURA 0, 10MM, APLICAÇÃO COLETA 
DE LIXO, MATERIAL POLIETILENO ALTA 
DENSIDADE, PACOTE COM 10 UNIDADES. 

BRASILEIR 
INHO 

PACOTE 400 R$4,00 
R$ 

1.600,00 

14 MASCARA DESCATAVEL PCT COM 50 UM MULTILASER PCT 30 
130,00 3.900,00 

15 

LIMPA-VIDRO, ASPECTO FÍSICO LIQUIDO, 
COMPOSIÇÃO 	 TENSOATIVOS, 
ANIÔNICOS/SEQUESTRANTES/HIDRÓXIDO, 
FRASCO COM 500ML. 

BRILUX FRASCO 100 R$ 
10,00 1.000,00 

16 

VASSOURA/ESCOVA SANITÁRIA REDONDA, 
PLÁSTICA PARA VASO SANITÁRIO, CABO 
RETO, COM SUPORTE REDONDO, MEDINDO 
14X42CM 

CONDOR UNID 10 R$ 9,00 R$ 90,00 

/ 
CAMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 
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'' 

LUSTRADOR 	MÓVEIS, 	COMPONENTES 
CERAS 	NATURAIS, 	AROMA 	LAVANDA, 
APLICAÇÕES MÓVEIS E SUPERFÍCIES LISAS. 
FRASCO COM 200ML. 

PEROBA UNID 60 
R$ 

10,00 
R$ 600,00 

18 

PANO DE PRATO, MATERIAL ALGODÃO, 
COMPRIMENTO 60CM, LARGURA 40CM, 
COR 	BRANCA, 	CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 	ABSORVENTES/LAVÁVEL 	E 
DURÁVEL. 

TESTIL UNID 100 R$ 5,00 R$ 500,00 

19 

PAPEL HIGIÊNICO, MATERIAL CELULOSE 
VIRGEM, COMPRIMENTO 30M, LARGURA 
10CM, 	TIPO 	PICOTADO, 	QUANTIDADES 
FOLHAS DUPLAS, COR BRANCA, FARDO 
COM 16 UNIDADES 

MAX PU FARDO 100 R$ 
32,00 

R$ 
3.200,00 

20 

ÁCIDO 	MURIÁTICO, 	LIMPADOR 	BASE 
ÁCIDA, APLICAÇÃO PARA LIMPEZA DE PISOS 
E VASOS SANITÁRIOS. ASPECTO FÍSICO 
LIQUIDO, FRASCO COM 500ML, CAIXA COM 
12 UNIDADES. 

START CAIXA 10 R$ 
90,00 

R$ 900,00 

21 

TOALHA DE PAPEL, MATERIAL PAPEL, 
COMPRIMENTO boM, LARGURA 20CM, 
COR 	BRANCA, 	CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS MACIAS E SEM IMPUREZAS, 
APLICAÇÃO COZINHA, PACOTE COM 2 
UNIDADES. 

PERSONAL PACOTE 100 R$ 8,00 R$ 800,00 

22 

PANO LIMPEZA PARA CHÃO, MATERIAL 
100% ALGODÃO, COMPRIMENTO 67CM, 
LARGURA 	42CM, 	CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 	ESTAMPADAS, 	ALVEJADO, 
ACABAMENTO BORDADO. 

TESTIL UNID 50 R$ 7,00 R$ 350,00 

23 

DESUMIDIFICADOR DE AMBIENTE QUE 
ELIMINA 	A 	UMIDADE 	EVITANDO 
PROBLEMAS 	COM 	MOFO, 	FUNGO 	E 
ODORES. COM  PÉROLAS PERFUMADAS QUE 
GARANTEM 	UM 	DELICIOSO 	PERFUME 
ENQUANTO 	DURAR 	O 	PRODUTO. 
FRAGRÂNCIAS: LAVANDA, FLORAL, LIMÃO, 
SONHO DE INFÂNCIA E NATURAL 

SECCAR UNID 50 
12,00 

R$ 600,00 

VALOR TOTAL 
R$ 

32.330,00 

CLÁUSULA QUINTA: A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do 
certame, mediante prévia consulta e autorização do Município e do fornecedor, sem 
prejuízo das quantidades registradas nesta Ata. 
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Parágrafo único: As contratações adicionais previstas nesta cláusula não poderão 
exceder, por órgão ou entidade interessada, a 50% (cinquenta por cento) dos 
quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 

DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

CLÁUSULA SEXTA: São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras: . I. Gerenciar, através da CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA, através do 
PRESIDENTE DA CASA, esta Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, 
sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da 
Administração, obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação 
definidos pelos participantes desta Ata; 

II. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua 
compatibilidade com as obrigações assumidas; 

III. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através 
do setor de compras/Câmara. 

IV. Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na 
imprensa oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive 
pela rede mundial de computadores - Internet, durante a vigência da presente ata; 

o 	 DA CONTRATAÇÃO 

CLÁUSULA SÉTIMA: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do 
Pregão Presencial n0002/2021- SRP, o MUNICÍPIO e/ou órgãos participantes, 
formalização seus respectivos contratos obedecendo os itens e quantidades de cada 
Câmara Municipal, podendo também conforme o caso a Autoridade competente 
formalizar uma único contrato com os itens e quantidade. 

CLÁUSULA OITAVA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar as 
contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o 
objeto, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições. 

CLÁUSULA NONA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada 
pelos órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, 
mediante a assinatura de contrato. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 
Avenida Lindolfo Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 



p L /2i2L 
PR. ADMINISTRATIVO 

F 1 
RUBRICA  _____---- 

     

     

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 
Avenida Lindolfo Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 

CAPINZAL DO NORTE-MA - CNPJ. N°01.651.692/0001-09 

DO PAGAMENTO À CONTRATADA 

CLÁUSULA DÉCIMA: O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará à CONTRATADA, 
pelos fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de acordo com a quantidade 
efetivamente entregue em até 30 (trinta) dias úteis, após o recebimento definitivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O pagamento será efetuado através de deposito bancário, 
mediante apresentação do documento fiscal competente, juntamente com os documentos 
pertinentes. 

o DAS ALTERAÇÕES DA ATA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, 
obedecido o disposto no Art. 65 da Lei 8.666/93, nos seguintes casos: 

Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revisto em decorrência de 
eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos 
materiais registrados, cabendo à CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA, 
órgão gerenciador desta ATA, promover as negociações junto aos fornecedores 
registrados. 

Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, a CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO 
NORTE/MA deverá: 

I. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua 

o adequação ao praticado no mercado; 

II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido; 

III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão Presencial, os demais fornecedores 
que não tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de negociação; 

Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado tornar-se superior ao preço registrado e 
o fornecedor, mediante comunicação e comprovação formal, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador da Ata poderá: 

1. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das 
penalidades previstas nesta Ata e no Edital do Pregão Presencial, confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 

II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido 
de fornecimento dos materiais; 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 
Avenida Lindolfo Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 
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III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão Presencial, os demais fornecedores 
visando igual oportunidade de negociação; 

Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não 
houver êxito nas negociações, na forma da legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Registro de Preços dos fornecedores registrados será 
cancelado quando: 

I. Houver interesse público, devidamente fundamentado; 

II. O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

III. O fornecedor não assinar o contrato no prazo determinado neste edital, sem 
justificativa aceita pelo MUNICÍPIO; 

IV. Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor; 

V. O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar 
superior ao praticados no mercado; 

VI. Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, 
comprovar a impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento 
convocatório que deu origem à está ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo 
MUNICÍPIO. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante a 
validade desta Ata; 

Parágrafo Único: Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei 8.666/93, 
o MUNICÍPIO poderá promover o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante 
solicitação fundamentada e aceita. 

DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Pela inexecução total ou parcial da Ata ou do contrato o 
MUNICÍPIO poderá, garantido o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
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II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

III- Advertência. 

IV - Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega dos produtos 
ou atraso na sua substituição, e por ocorrência de ato ou fato em desacordo com o 
proposto e o estabelecido neste Edital, até o máximo de io% (dez por cento) sobre o 
valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, 
uma vez comunicada oficialmente. 

V - Multa de io% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de 
inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 quinze) dias 
corridos, contado da comunicação oficial. 

VI - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a licitante ressarcir a CÂMARA MUNICIPAL de CAPINZAL DO NORTE - MA 
pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base 
no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos 
seguintes casos, independentemente da aplicação de multas: 

I. Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente, desde que não acarretem 
prejuízos para o MUNICÍPIO; 

II. Execução insatisfatória ou inexecução da entrega do material, desde que a sua 
gravidade não recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou 
declaração de inidoneidade; 

III. Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos $s 
do MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais; 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Decorridos 05 (cinco) dias de atraso na entrega dos bens, 
sem que tenham sido apresentadas justificativas plausíveis, estará caracterizado o 
descumprimento total das obrigações assumidas, caso em que, além de aplicar a multa 
prevista no inciso II da Cláusula Décima Quinta, poderá o MUNICÍPIO optar pela rescisão 
do Contrato. 

Nà 

Parágrafo Primeiro: as multas a que se refere o inciso II da Cláusula Décima Quinta não 
impede que o MUNICÍPIO rescinda, unilateralmente, o Contrato ou cancele o Registro de 
Preço do fornecedor e, ainda aplique as outras sanções previstas na Cláusula Décima 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 
Avenida Lindolfo Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 
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Quinta, em seus incisos 1, III e IV, facultada o devido processo legal, a ampla defesa e o 
contraditório da PROMITENTE e/ou CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo MUNICÍPIO; 

Parágrafo Primeiro: Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este 
insuficiente, caberá à CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 
30 (trinta) dias corridos, contado da data da comunicação de confirmação da sanção; 

Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o 
MUNICÍPIO poderá, se houver, valer-se do valor dado em garantia e, não sendo este 
suficiente, far-se-á a sua cobrança judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar com a Administração Pública será proposta se constatada má fé, ação maliciosa 
e premeditada da CONTRATADA em prejuízo do MUNICÍPIO, evidência de atuação com 
interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao MUNICÍPIO ou 
aplicações sucessivas das outras penalidades anteriormente descritas. 

Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula, é de competência exclusiva do 
MUNICÍPIO, facultada à contratada o devido processo legal, a ampla defesa e 
contraditório, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da abertura de vista, 
podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

o 	 DISPOSIÇÕES FINAIS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação 
serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do Pregão Presencial n° 
002/2021- SRP e as propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso 
de conflito, as disposições do Edital sobre as das propostas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: O presente registro decorre de adjudicação às 
PROMITENTES CONTRATADAS dos objetos, cujas descrições, quantidades e 
especificações constam no Termo de Referência Anexo 1, do Pregão Presencial n° 
002/2021- SRP, conforme decisão do Pregoeiro do MUNICÍPIO, lavrada em Ata e 
homologação feita pelo senhor Presidente. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Caberá à CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO 
NORTE/MA o gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços nos termos da 
legislação vigente. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 
Avenida Lindolfo Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da Comarca do Município de 
CAPINZAL DO NORTE/MA, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução desta 
ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em 01 (uma) vias de 
igual teor e forma. 

Capinzal do Norte - MA, 28 de abril de 2021. 
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ÓRGÃOGEREKC1ADOR 

'el
Ali Vi ~_Mwv 

DO N TERAMO 
CNPJ: 04.941.667/0001-40 
REPRESENTANTE LEGAL: FRANCISCA NETA DO NASCIMENTO TERAMO 
CPF: 253.848.804-49 E RG: 000114579599-1 SSPMA 
FQRNCEDQR/DETENTQRDO REGISTRO 

TESTEMUNHAS: 

)Z4 j/;/Yf z' 

ç.I 	4 
Áv71cc dii2 LJIÇC  

qsI6gy- 	
1 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA 
Avenida Lindolfo Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 

CPF 



PROC. 

Quinta-Feira, 29 Jeq 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MÁ 
FRANCISCO KLEUTON LUCAS MORORÓ 
PRESIDENTE DA CÂMARA 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

F N DO N TERAMO 
CNPJ: 04.941.667/0001-40 
REPRESENTANTE LEGAL: FRANCISCA NETA DO NAS-
CIMENTO TERAMO 
CPF: 253.848.804-49 E RG: 000114579599-1 SSPMA 
FORNECEDOR/DETENTOR DO REGISTRO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 005/2021. 
PREGÃO PRESENCIAL 002/2021- SRP 

Registrar os preços dos produtos propostos pelas empresas, nas 
quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas 
alcançada, por item, atendendo as condições previstas no ins-
trumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de 
Preços, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas da Lei 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, conforme as 
cláusulas seguintes: 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o REGISTRO 
DE PREÇOS dos itens das empresas vencedoras, conforme da-
dos abaixo, para o FUTURO e EVENTUAL fornecimento de 
materiais de higiene e limpeza para atender as necessidades 
da Câmara Municipal, conforme quantidades e especificações 
constantes da cláusula quarta desta ATA, conforme condições e 

especificações constantes do edital do PREGAO PRESENCIAL 
N.002!202 1, bem como da proposta comercial da PROMITEN-
TE CONTRATADA. 

EMPRESA A 

Razao Social: FNDONTERAMO 

CNPJ: 04.941.667/0001-40 Inscrição Estadual: 12.649845-8 

Endereço: Rua Castelo Branco, o/o, Centro, 

PRESIDENTE DUMA-MA 

Inscrição Municipal: 001371 

Telefone: (p) 99161 4342 E-mail: graficaimpacto6ggmailcom 

Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços consti-
tui-se em documento vinculativo e obrigacional às partes, com 
característica de compromisso para futura contratação. 
DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS 
CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações dos Licitantes RE-
GISTRADOS, entre outras: 
Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICÍPIO e/ou 
com os órgãos participantes no prazo máximo 05 (cinco) dias 
úteis, contados da solicitação formal. 
II. Os produtos deverão ser entregues diretamente no almoxari-
fado da Câmara Municipal localizado na sede do Município de 
CAPINZAL DO NORTE/MA, conforme solicitações, acompa-
nhada das respectivas notas fiscais, onde os produtos recebidos 
serão fiscalizados e conferidos pelo setor de compras do Muni-
cípio em prazo não superior a 03 (três) dias, contados a partir da 
data da ordem de fornecimento. 
III. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou 
irregularidades constatadas pelo MUNICÍPIO, na forma de for-
necimento dos produtos e ao cumprimento das demais obriga-
ções assumidas nesta ata. 
IV. Reapresentar sempre, a medida que forem vencendo os pra-
zos de validade da documentação apresentada, novos documen-
tos que comprovem todas as condições de habilitação e qualifi-
cação exigidas no edital do Pregão Presencial n° 002/2021. 
V. Prover condições que possibilitem o atendimento das obriga-
ções firmadas a partir da data da assinatura da presente Ata de 
Registro de Preços. 
VI. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO, 
aos órgãos participantes e/ou a terceiros, provocados por inefici-
ência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas na presente ARP. 
VII. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indi-
retas, tais como: salários, transportes, encargos sociais, fiscais, 
trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações 
e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, fi-
cando, ainda, o MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes isentos 
de qualquer vínculo empregatício, responsabilidade solidária ou 
subsidiária. 
VIII. Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações 
fiscais com base na presente ata, exonerando o MUNICÍPIO e 
os órgãos Participantes de responsabilidade solidária ou subsi-
diária por tal pagamento. 
DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Diário do Legislativo 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA O FUTURO E EVEN-
TUAL FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE HIGIENE E .LIMPEZA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂ-
MARA MUNICIPAL. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
02.1802.02/2021. VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 
Aos vinte e oito dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e 
um, na CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE! 
MA, reuniram-se na sala da COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO, situada no Prédio da CÂMARA MUNICIPAL, 
nas Dependências da Câmara Municipal, na Avenida Lindolfo 
Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000., a empresa F N DO 
N TERAMO (CNPJ N.° 04.941.667/0001-40), situada na Tra-
vessa Antônio Macedo, N° 71, Centro, Presidente Dutra - MA, 
representado pela senhora Francisca Neta do Nascimento Tem-
mo, portador do CPF: 253.848.804-49 e RG: 000114579599-1 
SSPMA, juntamente com o Senhor FRANCISCO KLEUTON 
LUCAS MORORÓ, Presidente da Câmara, gerenciador da pre-
sente ata, com base na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e 
na regulamentação feita pelo Decreto Municipal n° 003/2018, 
em face das propostas vencedoras apresentadas no Pregão Pre-
sencial n°002/2021- SRP, cuja ata e demais atos foram homolo-
gados pela autoridade administrativa, RESOLVE: 

Câmara Municipal de Vereadores. Rua Lindolfo Flório s/n Vista Alegre - Capinzal do Norte-MA. CEP 65735-000 
Site: www.cmcapinzaldonorte.ma.gov.br  
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CLÁUSULA TERCEIRA: Oprazo de validade da presente Ata 
de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da sua 
publicação, sendo vedada sua prorrogação. 
DO REGISTRO DOS PREÇOS 
CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade e o 
fornecedor dos materiais constantes desta, encontram-se conti-
dos na tabela abaixo: 
TEM 0SSCNAÇAO MAMOA um 0UN00 

YALM 
TOTAL 

ÁGUA SANITÁRIA COMPOSIÇÃO QUÍMICA 
I4POCLORITO 00 SOGA) HIDROXIDO LX 
SODA) CLORETO COR INCOLOR 
APliCAÇÃO LAVAGEM E ALVEJANTE DE 
ROUPAS. BANHEIROS. PIA TIPO COMUM 
EMBALAGEM COM 2 LITROS 

yPE IND 30) RI 550 
RI 

112% 00 

2 

ÁLCOOl. 	ETIUCO 	TIPO 	ETEJCO 
HIDRATADO 	COMPOSIÇÃO 	HIDRO 
ALCOOIJCA APARENO A VtSLM. GEL 
APLICAÇAD 	PRODUTO 	DE 
DOMÉSTICA CONCENTRAÇÃO 70 iI.t 

START F RASCO 400 R$ 10.00 400000 
RI 

3 CESTO PARA LIXO COM PEDAL PtASULTL UPIO 20 R52500 R$ 500 ,00 

4 

DETERGENTE COMPOsiÇÃO A BASE DE 
HIDROXI(X) 	DE 	50040. 	APliCAÇÃO 
REMOÇÃO DE GORDURAS DE LOUÇA 
TALHERES E PANELAS, CARACTERIST1CAS 
AOICIGAØJS DESENCRUSTAIITE P14 PURO1 
12.5 A 135 ASPECTO FISICO LIQUIDO 
DENSIDADE A2SCÉLSO2S t 12AI14GM3 
- 50(M). CAIXA COM 24 INDAGAS 

CAIXA 40 R57500 
RI 

300)00 

DESINFETANTE. COMPOSIÇÃO A BASE DE 
QUATERNÁRIO 0€ AMO, PRINCW$O 
ATIVO CLORETO AQUIL DIEFL BENZE 
AMORA) • TENSIOATI VOS. TEOR ATIVO EM 
TORRO DE 15%. FORMA FISICA SOLUÇÃO 
AQUOSA CARACTERÍSTICA M)IOOP4AL 
COM AROMA. 1 LITRO CAIXA COM 12 

UNIDADES 

CASA CASA 
 

CAIXA 40 RI RI 
4400.00 

E 
PALHA AÇO MATERIAL AÇO CARBONO 
ABRASMOADE ALTA APliCAÇÃO LIMPEZA 
EM GEL. PCTE. COME UNIDADES 

ASSOI.AN  PACOTE 30 RI 1500 R545000 

7 

FLANELA, 	MATERIAl. 	ALGODÃO. 
CGAIPRIi00NTO 38CM. LARGURA 50CM. 

COR AMARELA 

TESTE LIMO 200 RI 4.00 RI SW,00 

8 

DES000R(ZACOR. 	ESSÊNCIA 	FLORAL 
APRESENTAÇÃO AEROSSOL, APLICAÇÃO 

AROMATIZADOR 	AMBIENTAL 	COM 
IEOLBJ2400 

GLADE TL90O 25) R$ 9.00 
RI 

180000 

9 
SABÃO EMPO ~AO LAVAR ROUPAS 
E LIMPEZA GERAL EMBALAGEM COM 

5000 

ORO CAIXA lO 
1000  

R$ 

170000 

II) 

RODO 	MATERIAL 	CABO 	MADEIRA 

MATERIAL 	SUPORTE 	MADEIRA, 
COMPRIMENTO SUPORTE 40CM 	COR 

PARDA QUANTIOAOE (30 BORRACHAS 2 
UNIDADES 

BRAS6. IND 20 RI 10,00 RI 200.00 

VASSOURA PELO SINrTICO, 40(14 BASE 
PLÁSTICA 	CABO 	DE 	MADEIRA 

PLASTIFICADO 

CONDOR UNO 20 RI 8.50 RI ¶90,00 

2 

BALDE. MATERIAL PLÁSTICO. CAPACIDADE 
20 LITROS, CARACTERISTICAS ADICIONAIS 
COM ALÇA METÁLICA, APliCAÇÃO USO 

GERAL 

Pt.A5&LTL IND lO RI 1000 RI 10000 

13 

SACO PLÁSTICO LIXO CAPACIDADE 100 
LITROS, COR PRETA LARGURA 75CM. 

ALTURA 	105CM 	CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS 	PEÇA 	~SUPORTA 

2000IDEP4TIFICAD0ETIOOETADO 
ESPESSURA O. lBIiIM, APUCAÇAO COLETA 
DE LIXO, MATERIAL POLEflLENO ALTA 

DENSIDADE PACOTE COM 10 LJMENDES 

BRAS&EIR 

In 
PACOTE 400 P9400 

160000 

DqJbtivn 	 

4 MÁScARÁOESCATAVE1PCTCOM50L;M IUTLASER PCT 30 
Ri 

13000 
R5 

3100.00 

15 

L&EPA-VORO, ASPECTO FISICO LIQUIDO. 
COMPOSIÇAO 	TENSOATIVOS, 
ANIONICOSSE000$TRANTEEI4IOROXI(30. 

FRASCO COM 5004.41 

BRILUN FRASCO 100 RI 10.00 
RI 

1 000.00 

¶6 

VASSOURAESCOVA 	S.ANITAJOIA 
REDONDA 	PLÁSTICA 	PARA 	VASO 
SANITÁRIO CABO RETO COM SUPORTE 
REDONDO MEDINDO 14X42CM 

CONDOR UNO 10 RI 9.00 RI 00.00 

17 

LIISTRALXIR 	MOVEIS 	COMPONENTES 

CERAS NATURAIS. AROMA LAVANDA 
APUCAÇS MOVEIS 	E 	SUPERFÍCIES 
LISAS FRASCO COM 200M. 

PEROBA IND 60 R$1000 RI 60000 

IS 

PANO DE PRATO. MATERIAl. ALGODÃO. 

COMPR8&NTO 60CM. LARGURA 40CM. 
COR 	BRANCA 	CARACTERIST1C45 
ADICIONAIS ABSORVENTES&AVAVEL E 
DURÁVEL. 

TESTE UNI) 100 RI 500 RI 50000 

¶9 

PAPEL PIGIEP4LO, MATERIAL CELULOSE 
VIRGEM, COWSEINTO 3BIt LARGURA 

30CM I" PICOTADO, QUANTIDADES 
FOLHAS DUPLAS. COR BRANCA FARDO 
COM 16 UNIDADES 

MAX P1) FARDO 100 RI 32,00 
RI  

1200.00 

20 

ACIDO 	MIIMÁT)CO. 	LIMPADOR 	BASE 
ACIDA APLICAÇÃO PARA LIMPEZA DE 
PISOS E VASOS SANITÁRIOS ASPECTO 
FISICO LIQUIDO 	FRASCO COM 5001.41 
CAIXA COM 12 UNIDADES 

START CAIXA lO RI 900(1 RI 90000 

21 

TOALHA DE PAPEL MATERIAL PAPEL 
COMPRIMENTO IOQIÃ LARGURA 20CM. 
COR 	BRANCA, 	~TERtSTWM 
ADICIONAIS MACiAS ESEAIIMPUIOEZ.AS 
APLKAÇAO COZINHA PACOTE COM 2 
UNIDADES 

PERSONAL PACOTE 101) F4 4100 RI 830.00 

22 

PANO LIMPEZA PARA CIIAO MATERIAL 
100% ALGOOAO. COMPRIMENTO 61CM 
LARGURA 	42CM. 	CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS 	ESTAMPADAS. 	ALVEJADO 
ACABAMENTO BORDADO. 

TESTO. LIMO 50 RI 7,00 RI 350.00 

23 

DESUMIDIFICADOR DE Ak4ENTE QUE 
ELIMINA 	A 	INDAGA 	EVITANDO 
PROBLEMAS COM 48300. FLJ400 E 
ODORES COM PERLAS PERFUMADAS 
OLE CARPJITEM UM DELICIOSO PERFUME 
ENQUANTO 	DURAR 	O 	PRCC,4JtO 

FRAGRÂNCIAS LAVAP.. FLORAL LIMÃO 
SONHO DE INFANCIA E NATURAL 

SECCAR IND 50 RI 1200 R$60000 

VALOR TOTAL 
RI 
32 330 W 

CLÁUSULA QUINTA: A Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou enti-
dade da administração que não tenha participado do certame, 
mediante prévia consulta e autorização do Município e do forne-
cedor, sem prejuízo das quantidades registradas nesta Ata. 
Parágrafo único: As contratações adicionais previstas nesta cláu-
sula não poderão exceder, por órgão ou entidade interessada, a 
50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata 
de Registro de Preços. 
DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICfPIO 
CLÁUSULA SEXTA: São obrigações do MUNICÍPIO, entre 
outras: 
I. Gerenciar, através da CÂMARA MUNICIPAL DE CAPIN-
ZAL DO NORTE/MA, através do PRESIDENTE DA CASA, 
esta Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, 
sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às 

Câmara Municipal de Vereadores. Rua Lindolfo Flório sln Vista Alegre - Capinzal do Norte-MA. CEP 65735-000 
Site: wwwcmcapinzaIdonorte.tna.govbr 
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necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classi-
ficação e os quantitativos de contratação definidos pelos partici-
pantes desta Ata; 
II. Observar para que, durante a vigência da presente ata, se-
jam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as 
obrigações assumidas; 
III. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Re-
gistro de Preços, através do setor de compras/Câmara. 
IV. Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, 
em forma de extrato, na imprensa oficial do Município, sem pre-
juízo de outras formas de divulgação, inclusive pela rede mun-
dial de computadores - Internet, durante a vigência da presente 
ata; 
DA CONTRATAÇÃO 

CLÁUSULA SÉTIMA: Observados os critérios e condições es-
tabelecidos no edital do Pregão Presencial n° 00212021- SRP, o 
MUNICÍPIO e/ou órgãos participantes, formalização seus res- 

ctivos contratos obedecendo os itens e quantidades de cada 
Câmara Municipal, podendo também conforme o caso a Auto-
ridade competente formalizar uma único contrato com os itens 
e quantidade. 
CLÁUSULA OITAVA: O Registro de Preços efetuado não obri-
ga o MUNICIPIO a firmar as contratações nas quantidades es-
timadas, podendo ocorrer licitações específicas para o objeto, 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de forne-
cimento, em igualdade de condições. 
CLÁUSULA NONA: A contratação junto a cada fornecedor 
registrado será formalizada pelos órgãos integrantes da Admi-
nistração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a as-
sinatura de contrato. 
DO PAGAMENTO À CONTRATADA 
CLÁUSULA DÉCIMA: O MUNICÍPIO ou os órgãos munici-
pais pagará à CONTRATADA, pelos fornecimentos dos bens de 
valor registrado nesta Ata de acordo com a quantidade efetiva-
mente entregue em até 30 (trinta) dias úteis, após o recebimento 

iffilefinitivo. 
LÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O pagamento será efe-

tuado através de deposito bancário, mediante apresentação do 
documento fiscal competente, juntamente com os documentos 
pertinentes. 
DAS ALTERAÇÕES DA ATA 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A Ata de Registro de Pre-
ços poderá sofrer alterações, obedecido o disposto no Art. 65 da 

Lei 8.666/93, nos seguintes casos: 
Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revis-
to em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais registrados, 
cabendo à CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NOR-
TE/MA, órgão gerenciador desta ATA, promover as negociações 
junto aos fornecedores registrados. 
Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo 
superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no merca-
do, a CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE! 
MA deverá: 

T. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução 
de preços e sua adequação ao praticado no mercado; 
H. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do 
compromisso assumido; 
III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão Presencial, 
os demais fornecedores que não tiveram seus preços registrados, 
visando igual oportunidade de negociação; 
Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado tornar-se supe-
rior ao preço registrado e o fornecedor, mediante comunicação 
e comprovação formal, não puder cumprir o compromisso, o ór-
gão gerenciador da Ata poderá: 
1. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, 
sem aplicação das penalidades previstas nesta Ata e no Edital 
do Pregão Presencial, confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; 
H. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser 
feita antes do pedido de fornecimento dos materiais; 
III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão Presencial, 
os demais fornecedores visando igual oportunidade de negocia-
ção; 
Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de 
Preços sempre que não houver êxito nas negociações, na forma 
da legislação vigente. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Registro de Preços dos 
fornecedores registrados será cancelado quando: 
1. Houver interesse público, devidamente fundamentado; 
II. O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de 
Preços; 
III. O fornecedor não assinar o contrato no prazo determinado 
neste edital, sem justificativa aceita pelo MUNICÍPIO; 
IV. Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do 
fornecedor; 
V. O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no 
caso deste se tornar superior ao praticados no mercado; 
VI. Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante soli-
citação por escrito, comprovar a impossibilidade do cumprimen-
to das exigências do instrumento convocatório que deu origem 
à está ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MU-
NICÍPIO. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os preços da presente Ata 
serão irreajustáveis durante a validade desta Ata; 
Parágrafo Único: Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, 
alínea "d", da Lei 8.666/93, o MUNICÍPIO poderá promover o 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante solicita-
ção fundamentada e aceita. 
DAS PENALIDADES 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Pela inexecução total ou par-
cial da Ata ou do contrato o MUNICÍPIO poderá, garantido o 
devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório, aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 
1 - Impedimento de licitar e contratar com a CÂMARA MU-
NICIPAL de CAPINZAL DO NORTE - MA por prazo de até 5 

(cinco) anos; 
II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública. 
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III- Advertência. 
IV - Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na 
entrega dos produtos ou atraso na sua substituição, e por ocor-
rência de ato ou fato em desacordo com o proposto e o estabe-
lecido neste Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre 
o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente. 
V - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de 
empenho. no caso de inexecução total ou parcial do objeto con-
tratado, recolhida no prazo de 15 quinze) dias corridos, contado 
da comunicação oficial. 
VI - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos deter-
minantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a licitante ressarcir a CÂMARA MUNI-
CIPAL de CAPINZAL DO NORTE - MA pelos prejuízos re-
sultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no subitem anterior. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A penalidade de advertência 
poderá ser aplicada nos seguintes casos, independentemente da 
aplicação de multas: 
1. Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente, 
desde que não acarretem prejuízos para o MUNICÍPIO; 
II. Execução insatisfatória ou inexecução da entrega do material, 
desde que a sua gravidade não recomende o enquadramento nos 
casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade; 
III. Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no 
desenvolvimento dos $s do MUNICÍPIO ou dos órgãos muni-
cipais; 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Decorridos 05 (cinco) dias de 
atraso na entrega dos bens, sem que tenham sido apresentadas 
justificativas plausíveis, estará caracterizado o descurnprimento 
total das obrigações assumidas, caso em que, além de aplicar a 
multa prevista no inciso II da Cláusula Décima Quinta, poderá o 
MUNICÍPIO optar pela rescisão do Contrato. 
Parágrafo Primeiro: as multas a que se refere o inciso H da Cláu-
ula Décima Quinta não impede que o MUNICÍPIO rescinda, 
unilateralmente, o Contrato ou cancele o Registro de Preço do 
fornecedor e, ainda aplique as outras sanções previstas na Cláu-
sula Décima Quinta, em seus incisos 1, III e IV facultada o devi-
do processo legal, a ampla defesa e o contraditório da PROMI-
TENTE e/ou CONTRATADA. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: As multas aplicadas serão 
descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pelo MU-
NTCfPIO; 
Parágrafo Primeiro: Inexistindo pagamento devido pelo MU-
NICÍPIO, ou sendo este insuficiente, caberá à CONTRATADA 
efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias corridos, contado da data da comunicação de confirmação 
da sanção; 
Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos 
acima definidos, o MUNICÍPIO poderá, se houver, valer-se do 
valor dado em garantia e, não sendo este suficiente, far-se-á a sua 
cobrança judicialmente. 

inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Públi-

ca será proposta se constatada má fé, ação maliciosa e premedi-

tada da CONTRATADA em prejuízo do MUNICÍPIO, evidência 

de atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que 

acarretem prejuízos ao MUNICÍPIO ou aplicações sucessivas 

das outras penalidades anteriormente descritas. 

Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula, é de 

competência exclusiva do MUNICÍPIO, facultada à contratada 

o devido processo legal, a ampla defesa e contraditório, no prazo 

de 03 (três) dias úteis, contados da data da abertura de vista, 

podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua 

aplicação. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: As omissões desta ATA e as dúvidas 

oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que 

dispuserem o Edital do Pregão Presencial n° 002/202 1- SRP e as 

propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, 

em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as das pro-

postas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: O presente registro de-

corre de adjudicação às PROMITENTES CONTRATADAS dos 

objetos, cujas descrições, quantidades e especificações cons-

tam no Termo de Referência Anexo 1, do Pregão Presencial n° 

002/2021- SRP conforme decisão do Pregoeiro do MUNICÍ-

PIO, lavrada em Ata e homologação feita pelo senhor Presidente. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Caberá à CÂMARA 

MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA o gerencianleu-

Lo da presente Ata de Registro de Preços nos termos da legisla-

ção vigente. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da 

Comarca do Município de CAPINZAL DO NORTE/MA, para 

dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução desta ATA, 

com renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente 

Ata em 01 (uma) vias de igual teor e forma. 

Capinzal do Norte— MA, 28 de abril de 2021. 
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